
e contratação ou quando solicitado pelo Pregoeiro, no Pregão 
eletrônico edital SIe 0090/2021 (SGPe  SIe 10294/2020), no âm-
bito da SIe.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 755075

P O R t a R i a   n.º 1257 de 28/07/2021
O SeCRetáRiO De eStaDO Da inFRaeStRUtURa e MO-
BiLiDaDe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 
106, §2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdele-
gadas, conforme Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor 
de Administração e Finanças,  resolve: DeSignaR, o engenhei-
ro MigUeL PeDRO atHeRinO, matrícula n.º 0172.801-6, para 
fiscalizar a execução dos serviços de conservação estrutural de 
Rodovias sob a jurisdição da Coordenadoria Regional Oeste - 
SIe - CROeS, nas condições previstas no RdC eletrônico e seus 
Anexos (I a xVII), edital n.º 073/2021, conforme homologado no 
Processo SIe 1541/2021, datado de 25/01/2021, partes integran-
tes e inseparáveis deste Contrato Ct-109/2021.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 755083

SeCRetARIA de eStAdO dA INFRAeStRutuRA e MOBILI-
dAde - SIe
teRMO de PeRMISSÃO eSPeCIAL de uSO nº 064/2021.
Permissora: SIe. Permissionária: StRAWPLASt INdÚStRIA 
e COMÉRCIO LtdA.. Objeto: Ocupação da faixa de domínio 
da rodovia SC-108, trecho: São Ludgero – Orleans (Entr. Norte 
SC-390), no km 323+869, lado direito, de acordo com o Plano 
Rodoviário estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 de de-
zembro de 2011, para a manutenção do acesso a seu empreen-
dimento. Validade: 05 anos. Florianópolis, 28.07.2021. Signa-
tários: thiago Augusto Vieira, pela SIe e o Sr. Sandri Niehues 
Schlickmann, pela Permissionária.

Cod. Mat.: 755252

ORDeM De PaRaLiSaÇÃO nº 002/2021

AutORIZAÇÃO:  Autorizado pelo diretor de Operação.
CÓdIGO dA OBRA:
PROjetO AtIVIdAde: Ação 26.782.0130.0011 e Sub-Ação 
14.449
CONtRAtO:  Ct-080/2021
eMPReSA:  GP  SINALIZAÇÃO,  INdÚStRIA  e COMÉRCIO   
de PLACAS eIReLI,
OBjetO dO CONtRAtO: exec. Serviço. Sinal. horizontal e  Ver-
tical
tReChO: SC-417 com BR-101, localizada no Km 10,5 da BR-
101 / GARuVA
exeCuÇÃO FÍSICA: 00%
MOtIVO:  Por motivo de ordem administrativa
dAtA de PARALIZAÇÃO:29 de julho de 2021

Cod. Mat.: 755260

P O R t a R i a   n.º 1259 de 29/07/2021
O SeCRetáRiO De eStaDO Da inFRaeStRUtURa e MOBi-
LiDaDe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSignaR, o engenheiro PaU-
LO ROBeRtO gaSPaRinO Da SiLVa, matrícula n.º 0172.106-
2, para fiscalizar os serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Processo: FaPeSC 1538/2021
Referente: Obra de Reforma e adaptações da sede da FAPeSC, 
localizada no 5º andar do edifício Centro empresarial Park tech 
Alfa, na Rodovia SC-401, Bairro joão Paulo, em Florianópolis/
SC.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 755266

P O R t a R i a   n.º 1260 de 29/07/2021
O SeCRetáRiO De eStaDO Da inFRaeStRUtURa e MOBi-
LiDaDe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 

conforme Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSignaR, o engenheiro PaU-
LO ROBeRtO gaSPaRinO Da SiLVa, matrícula n.º 0172.106-
2, para fiscalizar os serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Processo: FaPeSC 00001460/2021
Referente: Obra de execução da sala de arquivos da FAPeSC e 
deposito, Localizados no 2º Pavimento Garagem do edifício Cen-
tro empresarial Parq tec Alfa, e Impermeabilização do 6º Andar, 
com endereço á Rodovia SC-401, Km 01, Bairro joão Paulo, em 
Florianópolis/SC.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 755267

PORtaRia nº. 801 – 30/07/2021.
O SeCRetáRiO De eStaDO Da SaUDe, no uso de suas atri-
buições legais conforme Art. 106, §2º. da Lei Complementar nº. 
741, de 12/06/2019 e Processo SeS 102403/2021, ReSOLVe 
DeSignaR o servidor ZanY eStaeL Leite JÚniOR, matrícula 
nº. 0324421-0-02, para responder pelo expediente da Consultoria 
jurídica, no período de 19/07/2021 a 30/07/2021, durante usufru-
to de férias do titular, thIAGO AGuIAR de CARVALhO, matrícu-
la nº. 0950301-3-01.

anDRÉ MOtta RiBeiRO
Secretário de estado da Saúde

Cod. Mat.: 755374

PORtaRia nº. 760 – 23/07/2021.
O SeCRetáRiO De eStaDO Da SaUDe, no uso de suas 
atribuições legais conforme Art. 106, §2º. da Lei Complemen-
tar nº. 741, de 12/06/2019 e Processo SeS 108135/2021, Re-
SOLVe DeSignaR a servidora anDRea CRiStina Da COS-
ta aBReU, matrícula nº. 0377505-4-01, para responder pelo 
expediente da Gerência de Gestão de Pessoas, no período de 
02/08/2021 a 13/08/2021, durante usufruto de férias do titular, 
KLaUSeR MiCHeLS, matrícula nº. 373.193-6-01.

anDRÉ MOtta RiBeiRO
Secretário de estado da Saúde

Cod. Mat.: 755375

PORtARIA nº 803 de 30/07/2021

O SUPeRintenDente De geStÃO aDMiniStRatiVa,  no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, 
com base no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, 
ReSOLVe PRORROgaR até 30/08/2021, o contrato do servidor 
HORMY BiaVatti SOaReS, matrícula 994837-6-01, nos ter-
mos do Processo SeS 111261/2021. 

LUCianO JORge KOneSCKi
Superintendente de gestão administrativa

Cod. Mat.: 755404

PORtaRia nº 783 de 27/07/2021
O geRente De geStÃO De PeSSOaS, no uso de suas atri-
buições legais e conforme delegação de competência estabele-
cida nos termos da Portaria nº 291/2020, resolve: COnCeDeR 
LiCenÇa eSPeCiaL, de acordo com o art. 80, inciso III, da Lei 
nº 6.745/85, combinado com o decreto nº. 770/87, conforme pro-
cesso SeS 100301/2021, à servidora RÚBia VitÓRia tRiStÃO 
FeRRaRi, matrícula nº 301.807-5-02, ocupante do cargo de 
ANALIStA tÉCNICO eM GeStÃO e PROMOÇÃO de SAÚde, 
na competência de técnico em enfermagem, nível GePRO-SeS-
12-j, com atribuição de exercício na Maternidade Carmela dutra, 
a partir de 31/07/2021, pelo período de 1 ano.
KLaUSeR MiCHeLS
geRente De geStÃO De PeSSOaS

Cod. Mat.: 755055

A Secretaria de estado da Saúde/Fundo estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
extRatO DO teRCeiRO teRMO aDitiVO aO COnVÊniO nº 
2020tR000497.
COnCeDente: O estado de Santa Catarina, através da Secre-

taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES, com interveniência da Secretaria de Estado da In-
fraestrutura e Mobilidade COnVenente: Município de São Mi-
guel do Oeste CLáUSULa PRiMeiRa – DO aDitiVO: Fica adi-
tada as Cláusulas Segunda e Cláusula décima terceira do termo 
que a este deu causa, passando a vigorar a cláusula aditada com 
a presente redação: “Cláusula Segunda – Dos Recursos”: Serão 
destinados recursos financeiros para a execução do objeto deste 
Convênio no montante de R$ 1.564.652,28 (hum milhão e qui-
nhentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 320.000,00 (trezentos e 
vinte mil reais) pela COnCeDente e R$ 1.244.652,28 (hum mi-
lhão e duzentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e oito centavos), como contrapartida finan-
ceira por parte do COnVenente, conforme Plano de trabalho. 
“Cláusula Décima Terceira – Da Contrapartida”: O convenente 
compromete-se a aportar na conta bancária única e específica 
do Convênio a quantia de R$ 1.244.652,28 (hum milhão e du-
zentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e oito centavos) a título de contrapartida financeira, 
nos prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. CLáU-
SULa SegUnDa – Da JUStiFiCatiVa: A justificativa para a 
celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais, especificamen-
te para que a Convenente possa executar o objeto conveniado. 
CLáUSULa teRCeiRa – Da RatiFiCaÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do termo que a este deu causa. Data: Flo-
rianópolis, 29 de julho de 2021. SignatáRiO: André Motta Ribei-
ro, pela SeS, thiago Augusto Vieira, pela SIe e Wilson trevisan, 
pelo Município.

Cod. Mat.: 755387

edItAL de NOtIFICAÇÃO: O Secretário de estado da Saúde, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
autos do processo SeS 44564/2021 e 37070/2020, NOTIFICA e 
intima a empresa Veigamed Material Médico e hospitalar eire-
li, CNPj Nº: 02.482.618/0001-60, para efetuar o ressarcimento 
aos cofres públicos no valor de R$ 33.000.000,00 (trinta e três 
milhões de reais) atinentes a Ordem de Fornecimento 343/2020, 
pela anulação da dispensa de Licitação nº 754/2020, consideran-
do que não houve manifestação em resposta a correspondência 
enviada por AR pelos Correios.

Cod. Mat.: 755023

SeCRetARIA de eStAdO dA SAÚde: APLICAÇÃO de SAN-
ÇÃO. decisão: O Secretário de estado da Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos autos do 
processo SeS 57510/2019 e em consonância com o art. 87 da 
Lei 8.666/93 e art. 110 do decreto estadual 2.617/09, RESOL-
VE aplicar à empresa CiRÚRgiCa JaW COMÉRCiO De Mate-
RiaL MÉDiCO HOSPitaLaR LtDa, CNPj 79.250.676/0002-74, 
a penalidade de MULta no valor R$ 11.366,46 por descumpri-
mento da Autorização de Fornecimento nº 10469/2021 – Edital 
nº 1661/2018.

Cod. Mat.: 755034

A Secretaria de estado da Saúde/Fundo estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
extRatO DO teRCeiRO teRMO aDitiVO aO COnVÊniO nº 
2020tR001017.
COnCeDente: O estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. COnVenente: Secretaria Municipal de Saúde 
de joinville, por meio do Fundo Municipal de Saúde CLáUSU-
La PRiMeiRa – DO aDitiVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima 
Nona  (da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões 
expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláu-
sula aditada com a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona  
– Da Vigência”: O prazo do Convênio n° 2020TR001017 fica pror-
rogado até 30 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto no 
artigo 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011. CLáU-
SULa SegUnDa – Da JUStiFiCatiVa: A justificativa para a 
celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais, especificamen-
te para que a Convenente possa executar o objeto conveniado. 
CLáUSULa teRCeiRa – Da RatiFiCaÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do termo que a este deu causa. Data: Flo-
rianópolis, 21 de julho de 2021. SignatáRiO: André Motta Ribei-
ro, pela SeS, e jean Rodrigues da Silva, pela SMS.

Cod. Mat.: 755086

A Secretaria de estado da Saúde/Fundo estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
extRatO DO PRiMeiRO teRMO aDitiVO aO COnVÊniO nº 
2021tR000462.
COnCeDente: O estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. COnVenente: Associação de Caridade São 
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